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INDICAÇÃO N° 15/ 80

Indico a Mesa depois de ouvido o Plenário seja oficia 

do ao Snns Sr* Jose Carlos, DD, Presidente da SDIAMM (Supe 

rintendencia Facional da Marinha Mercante) objetivando ao 

tendimento das reivindicações apresentada pela federação % 

cional dos Estivadores, naquele órgão na defesa dos estivado 

res de Cabo Brio, referente a taxa de mão de Obra na execu

ção de cargas e desgargas de navios uma vez que existem dis

paridade na proporção de 84$ (oitenta e quatro por centor) / 

nos salários, dia entre os conferentes e Estivadores 0 4ue / 

deverá ser devidamente por direito corrigida pelo organismo 

que discpliha as referidas taxas.
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I- Os Estivadores de todos os portos nacionais, sempre 

foram tratados de igual para igual sem diferença para as demais 

categorias do Ramo, géja^ârrumadores, portmnarios, conferentes , 

e vigias e etc, entretanto ocorre que no porto dé Cabo Brio a / 

uma disparidade ou disterçao nos valores de taxas de mão de obra 

entre os estivadores e conferentes na ordem de 84$ (oitenta 

quatro por cento) nos salários dia as mesmo para os Estivadores 

a presente indicação tem fim precipuo de normaliza e fazer justi
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